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1 . RECEITA DA ADUIllISTRAÇ XO DIRETA

1 .1 Receitas Correntes

Receita Tribllt4ria
Recei t a Patrimcn1al
Recei t a Indlletrial
Trenaferênciaa Correntea
Reoei t as Diversas

1 .2 Receitas de Capital

Alienaçãc de Bena M6veis e Im6veis
Transferências de Capital

PREFEITURA UUNICIPAL DE AGUDOS-
Estado de são Paulo LEI llR 1.156 ,

"ESTJlIA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNIC!PIO DE AlJUDOS ,
RO DE 1976" .

Á cêlnara Municipal de Agudoa, aprovoll e eu oanoiono a seguinte lei I

Art . lR - O Orçamento Geral do !lunic:!pio de Agudcs , para o exero:!cio finsnceiro de 1976 , campo,!!
to pelas receitae e despesae da administração direta 8 de crgãc da adoi nistraçãc 1nd1reta, estima a reoe1. -ta geral em CIO 120550. 000 8 fixa a de speea com igual importancia.

Art .2R - A recei t a sen!. r ealizada mediante li. arrêcadação dos t rib1.ltos, r endas e olltras fentes
ccrrentes e de capi t al, na f orma da legialaçãc em vigcr, relacionado no Anexo I , cam o seguintc dosdcbrA
ment o l
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2. REC EITAS DA ADUnUSTRAç XO IllDIRETA
( excllle1ve de traneferencias da Admi ni etraçãc Direta)
2.1 Reoeitas Corrent ee
2.2 Receitaa de Capital
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Arl. 32 - A desposs sori realizado oogundo a d1sor1m1nação por programas e 6r/lios, o
desdobrament o sint4tiool

A - Despesas por Pr ogramas l

1. Proeramsçõos • oonta de recursos ord1nl\r1os

1.1 Distr1bu1da por atividadea e projet oa
1. 2 Reserva de oontingênoia
1. 3 Dívida Pl1blloa o out ros encargos

2. progrBJ:UIção li oonta de recursos nnouladosl

2.1 Bxeoução o cargo do ~unicípio

2. 2 Exocução e oargo de orgão do administração
1nd1rota

3. programação li oonta da reoursoa pr6prioo de a!
ministração lndirata

TOTAL DA DESPESA POR PROGRAUAS • • • • • • • • •

B - Despe s s D por Orgãoo

1. li cont o dc Reoursos ord1n6r1os

1.1 CÔIollnl l!unici p&l.
1.2 Prefei t ura Munici pal

Gabinete de Prefeito
Sub-Pref e1tura de Paullstânia
sub-Profoituro ds Dan411a
Divisão da Mm1n1stração
Di vi são do Fazendo
Serviço do Educação
Di vi são do Obras , Viação e Equipament oa Urbanos
InMstris o COClllroio
Serviço de Saudo
Aasi stôno1a e PreTidônoi a
Transporte Rodoviári o

2. li oont a de Reoursos Vinculados I

2.2 Pref eitura l.lunioip&l.1
Di visão da Fazendo
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estimada;
II - abrir cr6ditos sup1.emantaros, mediante utilização dos reoursos provietos no art. 43 

da Lei Psdsral. n l 4.320, de 17 de março de 1964 e da reservs ds oontiJ:l&inoia , oom ao ae&\lintee final1da 
doSI

pardgraro 11n100 - A recB1ta e despe .... doe orgãoe do a~minl etração 1nd1reta MrãO disoriminadas
em aeus orça:nentos pr6prioo aprovados em c~onn1dade oom a legiol.açãO vigents , por prol:1'8lllae, oubprogra-
mas, projetos e atividadso. I

Art . 41 - Pioe o executivo autorizado durante a exeoução orçsmentdria ai
I - realizar operaçõee de cndito por anteoipação da :reoe1ta aU 3'10 da receita tributária

oorrentes ,

a seram re-
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292.593
350.000
1.83.807

78.000
784 .800

~~, "" ~ .~'b de 04 de NOV~~RO de 1975- - - -- --- _.__.__.. ... ---
oont1nuaçao

Serviço de Eduoação
Diviaio de Obras, Viação e EquJ.psment os Urbanos
Serviço de Saude
AaB1stôncia e Previdênoia
~runsporte Rodov1!ri o

TOT.lL D.I AII.:J:NI3TR.lÇT.o DIRETA

3. h oonta do Reouraoo Pr6pr i oo dos Or gãos de
Adc1n1stração Ind1reta

~OTAL DA DESPESA POR ORGÃOS

forçadas.

e) - atender inou!ioionoias nas dotações de daspeoas de oueteio, transferênoia.
invast1.mentoo, invaraõeo finanoeira. o tranoterênciss de oapital; .

b) - atender insutioienoi8ll nas dotações destinadao a proeramas prioriUrioa.

Parágraf o 11n100 - Os cr6ditos ouplementaros não podarão exoBder de 50<;' doa dotaçõu
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- Fl1us t o de

.Irt . 51 - O "Wporovit" provieto de CIO 1.427.750, nas despeeae oorrentes, d8lllonstrada no Anexo
I, oonetituirtl reoeita -do oll!'ital. do Plano Trienal ds Aplioação do Capitais.

Art .61 - Revog..-se as dieposições em contrário.

Pref eitura Munioi pal. da AgUdos, 04 da NOV/i/pi! de 1.97 5
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